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INDICAÇÃO N' 628t2026

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Intemo a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Saúde, Sra. Larisse Araújo de Sousa. a

revisão e atualização dos valores pagos a título de plantões extras realizados pelos

profissionais da saúde do Município de Amontada.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação justifica-se pela necessidade de valorização dos profissionais

da saúde que desempenham atividades em regime de plantão extra, muitas vezes durante todo

o período noturno, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à

população.

Atualmente, o valor pago pelos plantões extras mostra-se insuÍiciente diante da

responsabilidade, da carga horária e da relevância das atividades exercidas pelos servidores,

que pennanecem à disposição da população em situações de urgência, emergência e demais

demandas da rede municipai de saúde.

A atualizaçáo desses valores representa uma medida de reconhecimento e

valorização profissional, contribuindo para a motivação dos servidores, a melhoria das

condições de trabalho e o fortalecimento dos serviços de saúde oferecidos à população

amontadense.

Nestes temos, peço deferimento.

Pedro J deO aos 25 de maio de 2026.
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